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Lei n.° 001 de 14 de Maio de 2007 

Paulo Roberto do Prado, Prefeito Municipal de São José do Barreiro, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de São José do Barreiro aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1.° - Fica criado no quadro de pessoal da Prefeitura do 

Município de São José do Barreiro, junto a Diretoria Municipal de Educação, o 

seguinte cargo de provimento efetivo, com carga horária semanal de 40( 

quarenta ) horas, integrando o Anexo I da Lei no. 702/95: 

N. de Cargos Denominação 

do Emprego 

Padrão Órgão de 

Lotação 

01 Inspetor de aluno R$ 350,00 Diretoria 

Municipal de 

Educação 

§ 1. 0  - As atribuições do emprego ora criado serão fixados 

pela Diretoria Municipal de Educação. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente 

lei, ocorrerão por conta de dotação própria, consignada no orçamento próprio. 
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Art. 30 • — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São José do Barreiro, 14 de maio de 2007. 

Paulo Roberto do Prado 

Prefeito Municipal 

Publical o Paço unicipal na ta supra. 

Anto io Gonçalves' 
Assisten 	ativo 
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